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RESUMO 

Em uma sociedade da informação que perpassa por diversas mudanças significativas por conta 

dos progressos tecnológicos, há uma crescente circulação de dados e informações pessoais que 

são indexados na rede mundial de computadores. Esse trânsito massivo de conhecimentos 

dentro do ambiente virtual também permite a disseminação de uma ampla exploração da 

liberdade de expressão e de informação no ambiente virtual com enorme evolução. Com isso, 

a manutenção de dados e informações pessoais na internet permite um registro eterno no meio 

cibernético, resultando na possibilidade do reavivamento de fatos e acontecimentos pretéritos 

na vida pessoal, ocasionando um acesso facilitado e instantâneo que prioriza a memória coletiva 

em face do esquecimento. Contudo, acarreta a estabilização digital de eventos passados que 

podem ser desabonadores e constrangedores na vida presente e futura do cidadão, causando 

violação aos direitos da personalidade do indivíduo. Assim, nasce a possibilidade da pretensão 

de uma tutela baseada na tentativa de não relembrar aquele passado assombroso como um 

direito autônomo fundamental, fortemente denominado como um direito ao esquecimento. 

Apesar desse direito não estar expresso em nenhuma legislação brasileira, porém, com o suporte 

dos entendimentos doutrinários, jurisprudenciais e alguns traços em legislações 

infraconstitucionais, o direito ao esquecimento contém alicerce no princípio da dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, III da CF). No entanto, o STF em fevereiro de 2021, declarou a 

inexistência de um direito ao esquecimento no direito brasileiro com o julgamento do Tema 

786 (RE 1.010.606/RJ), mas conforme a tese fixada, possibilitou elementos que asseguram a 

proteção em caso de lesões aos direitos da personalidade que podem compatibilizar contornos 

para o desenvolvimento de uma tutela baseada no direito de esquecer com respaldo nos direitos 

da personalidade. Com base nesta conjectura teórica, que a pesquisa examinará os limites da 

liberdade de expressão e de informação e os direitos da personalidade para apresentar os meios 

que podem se enquadrar com um direito ao esquecimento com apoio de análises respaldadas na 

ponderação dos direitos em colisão dentro do princípio da proporcionalidade. A pesquisa 

verificou que a decisão do STF entendeu que a liberdade de expressão pode ser ponderada, em 

alguns casos, de modo a garantir a proteção efetiva dos direitos da personalidade contra o uso 

abusivo da referida liberdade, bem como a necessidade legislativa sobre o tema. O estudo 

adotou-se a metodologia hipotético-dedutiva com a utilização das técnicas de pesquisa 

bibliográfica, jurisprudencial e legislativa. 

 

Palavras-chave: direito ao esquecimento; direitos da personalidade; direitos fundamentais; 

liberdade de expressão; sociedade da informação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

In an information society that is undergoing several significant changes due to technological 

advances, there is an increasing circulation of personal data and information that is indexed on 

the World Wide Web. This massive transit of knowledge within the virtual environment also 

allows the dissemination of a wide exploration of freedom of expression and information in the 

virtual environment with enormous evolution. With this, the maintenance of personal data and 

information on the Internet allows an eternal record in the cybernetic environment, resulting in 

the possibility of reviving facts and past events in personal life, causing an easy and 

instantaneous access that prioritizes the collective memory over forgetfulness. However, it 

brings about the digital stabilization of past events that can be unpleasant and embarrassing in 

the citizen's present and future life, causing violation to the individual's personality rights. Thus, 

the possibility of a claim for protection based on the attempt not to remember that haunting past 

arises as an autonomous fundamental right, strongly denominated as a right to forgetfulness. 

Although this right is not expressed in any Brazilian legislation, however, supported by 

doctrinaire and jurisprudential understandings and some traces in infra-constitutional 

legislations, the right to forgetting is grounded on the principle of human dignity (art. 1, III of 

the CF). However, the STF in February 2021, declared the non-existence of a right to 

forgetfulness in Brazilian law with the judgment of Theme 786 (RE 1.010.606/RJ), but 

according to the thesis fixed, it enabled elements that ensure protection in case of injury to 

personality rights that can make compatible contours for the development of a guardianship 

based on the right to forget supported by personality rights. Based on this theoretical conjecture, 

that the research will examine the limits of freedom of speech and information and personality 

rights to present the means that can be framed with a right to forgetting with the support of 

analysis supported by the weighting of rights in collision within the principle of proportionality. 

The research verified that the STF's decision understood that freedom of expression can be 

weighted, in some cases, so as to guarantee the effective protection of personality rights against 

the abusive use of said freedom, as well as the need for legislation on the subject. The study 

adopted the hypothetical-deductive methodology with the use of bibliographical, 

jurisprudential and legislative research techniques. 

Keywords: right to forgetfulness; personality rights; fundamental rights; freedom of 

expression; information society. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

SUMÁRIO 

INTRODUÇÃO ...................................................................................................................... 10 

1. A SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E OS DIREITOS DA PERSONALIDADE Erro! 

Indicador não definido. 

1.1. Considerações sobre a sociedade da informação ............ Erro! Indicador não definido. 

1.2. O princípio da dignidade da pessoa humana e os direitos da personalidade ........... Erro! 

Indicador não definido. 

1.3. Dos direitos da personalidade na sociedade da informaçãoErro! Indicador não 

definido. 

1.4. Os direitos da personalidade e os direitos fundamentais Erro! Indicador não definido. 

1.5. A liberdade de expressão e de comunicação na sociedade da informação .............. Erro! 

Indicador não definido. 

2. A DEFESA DO DIREITO AO ESQUECIMENTO NA SOCIEDADE DA 

INFORMAÇÃO ....................................................................... Erro! Indicador não definido. 

2.1.  O cenário fático do direito ao esquecimento na sociedade da informação ............. Erro! 

Indicador não definido. 

2.2. Noções introdutórias para a definição de um direito ao esquecimento no direito brasileiro

 ............................................................................................... Erro! Indicador não definido. 

2.3. Os parâmetros do interesse público e o interesse do público no direito ao esquecimento

 ............................................................................................... Erro! Indicador não definido. 

2.4. O fator tempo como elemento determinante para o alcance do direito ao esquecimento

 ............................................................................................... Erro! Indicador não definido. 

2.5. A significância de um fato histórico e social no direito ao esquecimento ............... Erro! 

Indicador não definido. 

2.6. A extensão dos danos e a proteção dos direitos da personalidade no direito ao 

esquecimento ......................................................................... Erro! Indicador não definido. 

2.7. Os elementos da desindexação e da eliminação de dados pessoais como forma de 

proteção de dados no direito ao esquecimento ...................... Erro! Indicador não definido. 

2.8. O reconhecimento do direito ao esquecimento no STJ ... Erro! Indicador não definido. 



 

 

3. A PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE E OS REFLEXOS DA 

DECISÃO DO TEMA 786 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERALErro! Indicador não 

definido. 

3.1. A liberdade de expressão e os balizamentos da liberdade de informação e do 

hiperinformacionismo em face da privacidade fomentado pelo direito ao esquecimento

 ............................................................................................... Erro! Indicador não definido. 

3.2. A liberdade de imprensa e suas limitações em atenção aos aspectos da privacidade e da 

intimidade .............................................................................. Erro! Indicador não definido. 

3.3. A utilização dos critérios da ponderação como um meio para a solução do conflito entre 

o direito à liberdade de expressão, de informação e de imprensa e os direitos da personalidade

 ............................................................................................... Erro! Indicador não definido. 

3.4. A discussão sobre o direito ao esquecimento antes da decisão do Tema 786 do STF no 

direito brasileiro ..................................................................... Erro! Indicador não definido. 

3.5. Os fundamentos da decisão do Tema 786 do STF .......... Erro! Indicador não definido. 

3.6. Uma análise crítica do Tema 786 do STF sobre o direito ao esquecimento ............ Erro! 

Indicador não definido. 

3.7. Os efeitos da decisão do Tema 786 do STF e os delineamentos da proteção dos direitos 

da personalidade .................................................................... Erro! Indicador não definido. 

3.8. A tutela processual efetiva do direito ao esquecimento com fundamento nos direitos da 

personalidade ......................................................................... Erro! Indicador não definido. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................................. 16 

REFERÊNCIAS ..................................................................................................................... 19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 

 

INTRODUÇÃO 

Inicialmente, o que dizer sobre o esquecimento? Algo que é comum a todos os seres 

humanos, pois, em razão da transcorrência do tempo, a possibilidade de memorizar algum fato 

findado se torna remota, em virtude das limitações intrínsecas do nosso cérebro, mas também 

desenvolvidas no decorrer da vida, como redução da capacidade de memorização, o avanço da 

idade e da ocorrência de diversas doenças.  Até há bem pouco tempo, a regra era de que os fatos 

seriam esquecidos. 

Com o crescimento desmedido dos mecanismos tecnológicos, especialmente com o 

advento da internet, temos uma expansão volumosa de dados e informações nos meios de 

informação e comunicação de massa. Há uma quantidade imensurável de coleta e 

armazenamento de informações sobre fatos decorridos e atuais registrados no âmbito da 

sociedade da informação. Com isso, em uma sociedade extremamente informatizada, ocorre a 

possibilidade de dados e informações estarem infinitamente digitalizados e disponíveis a 

qualquer tempo, podendo ser acessados por qualquer pessoa com muita facilidade, 

independentemente da distância e do espaço físico, diante da enorme capacidade de 

armazenamento no espaço virtual. Assim, o esquecimento fica mitigado, pois as informações 

descartadas pela memória ficam retidas nos sistemas informáticos. O que se tinha na era 

analógica, quando o esquecimento era a regra, é invertido atualmente, com a era digital, e o 

esquecimento tem se tornado uma exceção, pois se vivencia o “não esquecimento”. 

Com efeito, entre tantas informações que circulam em ambiente digital, há uma certa 

preocupação, quando a manutenção de fatos pretéritos degradantes possa causar aborrecimentos 

e incômodos na vida presente de um indivíduo, trazendo embaraços que impedem a evolução e 

a continuação da vida comum de uma pessoa, podendo atingir sua esfera pessoal e profissional. 

Isso é decorrente de situações vividas em outras épocas, que são rememoradas e se apresentam 

como uma situação presente e viva, causando empecilhos no seguimento de circunstâncias 

presentes e futuras na vivência de uma determinada pessoa. 

Esse aumento massivo de dados e informações (principalmente pessoais), registrados 

e armazenados por meio da utilização das tecnologias de informação e comunicação, possibilita 

a sustentação de conteúdos informativos que ficam expostos em ambiente público virtual por 

tempo ilimitado. Ocorre que episódios passados na vida pregressa do sujeito, desabonadores, 

com relação aos quais não há mais relevância social dentro da sociedade da informação, 



11 

 

atingindo os direitos da personalidade de uma pessoa, devem ser analisados em cada caso 

concreto, sobre o resgate desses acontecimentos pretéritos.  

Vemos, por exemplo, aquele indivíduo que já teve encerrado o seu cumprimento de 

pena em um processo criminal e pretende se ressocializar, ou aquele que foi absolvido em 

processo criminal e não teve a reformulação da informação divulgada pelos veículos de 

comunicação, e também aquele que é perseguido constantemente, tendo a sua privacidade 

devassada sem que exista interesse público na circulação da informação pelos meios midiáticos. 

Esses fatos podem negar-lhes a oportunidade de viver uma nova vida. Assim, torna-se 

necessário garantir a chamada segunda chance, que traz a possibilidade de alguém viver a sua 

vida se desvencilhando daquele passado incerto, e que não pode ser reavivado em circunstâncias 

presentes e futuras, de forma que prejudique o indivíduo e o impeça de prosseguir com a sua 

vida.  

A existência do direito ao esquecimento não é pautada expressamente pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, mas, vem sendo desenvolvida por pesquisas científicas, 

doutrinárias e jurisprudenciais. A questão em destaque é a oportunidade de exercer o direito de 

ser esquecido, visando à proteção dos direitos da personalidade, elemento primordial de amparo 

do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal). 

O maior exemplo recente para dar embasamento do direito ao esquecimento decorre 

da repercussão mundial, principalmente no ambiente cibernético, do julgamento do caso C-

131/12 pelo Tribunal de Justiça da União Europeia em 2014, que é conhecido como o caso da 

ação judicial ajuizada por Mario Costeja González, Google da Espanha, e a Agencia Española 

de Protección de Datos (AEPD). O caso tinha como objeto a remoção do motor de busca do 

Google, de resultados que associassem o nome do Sr. Mario González com notícias da edição 

de um jornal espanhol (La Vanguardia) de 1998, que registravam a venda de imóveis em hasta 

pública que eram forçadas diante da existência de débitos pendentes com a seguridade social. 

As edições do jornal foram digitalizadas na mídia eletrônica e disponíveis como resultados das 

pesquisas no Google, incluindo o nome dele. Porém, a Corte de Justiça da União Europeia 

determinou a remoção dos resultados do motor de busca que associassem o nome do Sr. Mario 

a essa notícia. 

O direito ao esquecimento já foi reconhecido através de decisões de dois julgados 

emblemáticos no Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 1.334.197-RJ e RESP nº 1.335.153-

RJ) de relatoria do Ministro Luís Felipe Salomão, conhecidos como casos da “Chacina da 

Candelária” e “Aída Curi”. O Ministro entendeu que a discussão do direito ao esquecimento 
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envolve um conflito existente entre a liberdade de informação e a proteção da memória 

individual, com a necessidade de impor balizas para guiar o julgador a ponderar o direito ao 

esquecimento, diante da análise minuciosa de cada caso concreto. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, em fevereiro de 2021, ao julgar o caso 

“Aída Curi”, no Recurso Extraordinário n. 1.010.606/RJ, sob a relatoria do Ministro Dias 

Toffoli, negou a existência de um direito ao esquecimento em razão da incompatibilidade com 

a Constituição Federal. A maioria dos Ministros do STF entendeu pela impossibilidade de 

enquadrar um direito ao esquecimento ao caso específico. Entretanto, deixou em aberto algumas 

discussões sobre o tema, em especial porque reconheceu a possibilidade de análise da 

ocorrência de violações a direitos de personalidade em razão da divulgação de fatos pretéritos 

na vida do sujeito. 

Importa dizer que o Supremo, com a decisão da inexistência do direito ao 

esquecimento, com o efeito erga omnes, não permitirá a suscitação de demandas que tenham a 

perspectiva de ressaltar a concretude de um direito ao esquecimento, deixando que casos em 

que violem os direitos da personalidade passem por análises jurisdicionais dentro dos 

parâmetros constitucionais que visam a proteção da personalidade em geral, tais como o direito 

à honra, imagem e privacidade. Há uma questão em aberto sobre a discussão do direito ao 

esquecimento que não foi esgotada e que possui outras vias interpretativas, em que concede 

aberturas para tratar da matéria, vinculando a elementos autônomos em conjunto com os direitos 

da personalidade.   

 Isso significa que a avaliação das ocorrências de casos como esse, analisado pelo 

Supremo, devem ser examinados sem a perspectiva de ressaltar o direito ao esquecimento em 

reflexos de situações que violem os direitos da personalidade; no entanto, a discussão sobre o 

tema não se esgota com o julgamento da Corte Suprema, e há muito a ser discutido sobre a 

matéria. 

No cenário atual, a questão merece e exige um debate com maior amplitude e de modo 

pormenorizado, para observar a existência do direito à informação e o exercício da liberdade 

de expressão, que perfaz uma sociedade democratizada, expandida pela ampla participação 

social intensa decorrente da evolução das tecnologias de informação e comunicação, que 

proporciona uma ampla disseminação de informações advindas das mídias digitais. Com isso, 

a deliberação de informações e opiniões, potencializada com as novas mídias, se dá em uma 

intensa proliferação, podendo acarretar em uma sobrecarga informacional, sem as exorbitâncias 

e despropósitos em suas atividades cotidianas. O espaço comunicacional orbita atualmente sem 
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depender de um ambiente territorial ao redor, mas se dá em um espaço sem fronteiras 

geográficas. Há um crescimento do poder comunicacional, também pela arquitetura das 

plataformas que impactam um aumento considerável de pessoas na comunicação da esfera 

pública. A ampliação da liberdade de expressão, captada no ambiente digital, é uma forma de 

garantir a informação sem censura por parte do Estado. Há atuação pragmática e livre em 

diversas pautas como política, cultura, economia, problemas sociais e outros, com uma 

dimensão expressiva do público quanto ao tamanho da rede, a tematização de assuntos públicos 

que cotidianamente são comuns e que garantem a presença da multiplicidade de vozes dos 

cidadãos, assegurando uma participação democrática em uma sociedade democratizada e 

tecnológica. A análise, desse ponto de vista, deve incluir limites que visam impedir violações 

na perspectiva dos direitos da personalidade, haja vista que a necessidade advém do crescimento 

desproporcional dos mecanismos tecnológicos na sociedade da informação. 

O que se visa alcançar com o presente trabalho é analisar a constituição concreta de 

um direito ao esquecimento. Apesar de não estar presente expressamente no direito brasileiro, 

e corroborada pela tese firmada na decisão do Tema 786 do STF, que negou o cabimento desse 

direito no ordenamento jurídico, no próprio entendimento da Corte Máxima há o encontro de 

traços característicos que dão suporte à existência de um direito ao esquecimento como espécie 

que se estreita em um direito autônomo da personalidade. O STF quando interpreta os 

fundamentos na decisão (RE 1.010.606/RJ) permite a observância de cada caso concreto na 

ocorrência de lesão aos direitos da personalidade em geral, se valendo da utilização das técnicas 

de ponderação de conflitos entre direitos fundamentais, especialmente quando se trata de 

colisão entre os direitos das liberdades comunicativas e os direitos da personalidade, que 

encontra um encabeçamento de um caminho a ser traçado para o alcance de um direito ao 

esquecimento em consonância como um direito da personalidade para solucionar a controvérsia 

nesses moldes. 

A composição do desenvolvimento do trabalho é trazida em três capítulos. No primeiro 

capítulo, busca-se analisar a sociedade da informação em seus aspectos contemporâneos, o 

princípio da dignidade da pessoa humana como norteador na proteção dos direitos da 

personalidade e do direito ao esquecimento, os direitos fundamentais, o exame do direito à 

liberdade de expressão e de informação e a privacidade em seu contexto atual.  

Já o capítulo dois visa o exame do panorama do direito ao esquecimento em seu cenário 

na sociedade da informação, as noções introdutórias, a análise dos elementos do interesse 

público, do fator tempo, e da relevância de um fato histórico e social na conjuntura do direito 
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ao esquecimento. O capítulo avança na observância da extensão dos danos ocorridos nos 

direitos da personalidade na seara do direito ao esquecimento, a exploração dos elementos da 

desindexação, da eliminação de dados pessoais no direito fundamental à proteção de dados 

dentro do direito ao esquecimento e a pesquisa transcorre sobre as decisões do Superior 

Tribunal de Justiça sobre o reconhecimento do tema do direito ao esquecimento. 

O capítulo três avalia o direito ao esquecimento fundamentado nos direitos da 

personalidade, a confrontação do direito à liberdade de expressão ante ao direito à vida privada 

e da intimidade, o direito à liberdade de informação e os limites da existência de um 

“hiperinformacionismo” na sociedade da informação frente ao direito ao esquecimento. Assim, 

analisa o direito ao esquecimento colocando limites aos abusos e excessos cometidos no 

exercício da liberdade de imprensa e o uso dos critérios das técnicas de ponderação de conflitos 

existentes entre os direitos fundamentais e a proteção dos direitos da personalidade e a discussão 

dos caminhos percorridos do direito ao esquecimento na doutrina e na jurisprudência, até a 

decisão prolatada pelo STF quando declarou a inexistência do direito ao esquecimento. 

No mesmo capítulo três é examinado os fundamentos trazidos pelos Ministros do STF 

na decisão do Tema 786 sobre o direito ao esquecimento, as considerações críticas do julgado, 

que preferiu se resguardar, compreendendo uma ligação desse direito com uma espécie de 

censura, mas que contém extremidades para mensurar e balancear os modos e finalidades do 

alcance do direito ao esquecimento com proximidades a um direito de personalidade. O capítulo 

faz um exame sobre quais são os efeitos descarregados e as proporções levantadas na decisão 

que refletem na proteção dos direitos da personalidade, e, por último, um estudo sobre a tutela 

processual efetiva para tutelar o direito ao esquecimento com fundamento nos direitos da 

personalidade. 

A decisão do STF trouxe a vinculação da inviabilidade sobre o tema do direito ao 

esquecimento nos órgãos do Poder Judiciário do país, em se tratando de decisão em sede de 

Repercussão Geral que produz efeito frente a todos. No entanto, apesar de eliminar qualquer 

hipótese de êxito na suscitação em sede jurisdicional, o tema ainda precisa ser melhor explorado 

no sentido de destrinchar concretamente as circunstâncias deixadas em aberto, em relação à 

análise da violação da personalidade. Os direitos da personalidade são enquadrados no contexto 

geral dos direitos fundamentais, garantidos constitucionalmente; assim, ainda que haja decisão 

contrária da Corte Máxima de Justiça na mesma decisão, se permitiu a viabilidade de resguardo 

dos direitos da personalidade, com demandas posteriores às violações. Os direitos da 

personalidade no âmbito do regime de direitos fundamentais é uma cláusula aberta, quando tem 
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como base o artigo 5º, §2º da Constituição Federal, alimentado pelo princípio da dignidade da 

pessoa humana. 

A metodologia do presente trabalho procura trazer uma abordagem específica sobre o 

emprego do direito ao esquecimento como componente dos direitos da personalidade, focando 

nos limites do exercício do direito às liberdades comunicativas e as possíveis soluções 

aplicáveis no caso de conflitos dos direitos à privacidade e liberdade de informação. A temática 

é fundamentada com base em estudo de casos, fontes bibliográficas – obras doutrinárias, artigos 

científicos, decisões judiciais – e embasamento nas legislações vigentes, tanto no plano 

constitucional quanto infraconstitucional e princípios norteadores presentes no ordenamento 

jurídico brasileiro. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

À medida que, amplamente demonstrado com a análise do tema, nota-se que temos 

uma sociedade da informação em ascensão contínua, disparada, desmedida e em constante 

evolução, que pode, cada vez, mais transcender os limites da liberdade de expressão e de 

informação, com uma comunicação mais intensa e explorada nos ambientes virtuais. O fato é 

que os avanços tecnológicos resgatam um maior registro de dados e informações digitalizadas, 

trazendo uma preservação e recuperação que permite a primazia da memória em face do 

esquecimento, isto é, atualmente o esquecimento é uma exceção e a memória generalizada é a 

prioridade. Todavia, a rememoração de eventos e registos pretéritos verídicos ou não, serem 

vexatórios e desabonadores, podem com o transcurso do tempo, causar diversos retrocessos e 

uma vida desfavorável para quem busca se reinventar no momento atual e ter uma vida próspera 

no futuro. 

Conforme se demonstrou, o tema traz muitas raízes respaldas em decisões na 

Alemanha (caso Lebach) e na Espanha (caso Mario Costeja González), possibilitando a 

proteção da privacidade, intimidade, e inexoravelmente, com os direitos da personalidade, além, 

de edificar a proteção de dados pessoais e a autodeterminação informativa. Na pesquisa se 

percebeu um forte embasamento na doutrina e na jurisprudência principalmente do STJ para o 

reconhecimento e efetivação de um direito ao esquecimento, inclusive com a edição dos 

Enunciados 531 e 576 do Conselho da Justiça Federal, que permitia a aplicação desse instituto 

no contexto da sociedade da informação.  

Em referência a um imenso conjunto doutrinário e jurisprudencial que já disseminava 

com forte entendimento sobre a existência de um direito autônomo fundamental baseado no 

esquecimento, previsto implicitamente na Constituição Federal como consectário do princípio 

da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF). Entretanto, o STF direciona o seu 

entendimento contrário a essa gama de sustentações a favor de um direito ao esquecimento no 

ordenamento juridico brasileiro, impossibilitando a consonância desse direito no sistema 

normativo constitucional, ao julgar o caso Aída Curi (RE 1.010.606/RJ). 

O Tema 786 decidido pelo STF pela ausência de um direito genérico, abstrato e 

autônomo ao esquecimento e admite que a prevalência da liberdade de expressão e de 

informação seja resguardada para não permitir a ocorrência de censura prévia. No entanto, isso 

não significa que a liberdade de expressão seja ponderada casuisticamente conforme o voto 

proferido pelo Ministro Relator, Dias Toffoli que entende pela ponderação entre direitos 
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fundamentais em face da máxima proteção aos direitos da personalidade, podendo, restringir, 

em alguma hipótese, a liberdade de expressão. A linha de argumentação do Ministro, tem plena 

consonância com os fundamentos pesquisados e traçados no presente trabalho sobre os limites 

e balizamentos da liberdade de informação e de imprensa em resguardo à privacidade e 

intimidade, sustentados com ampla estrutura de resolução com a utilização da técnica da 

ponderação de conflitos entre direitos (liberdade de expressão e direitos da personalidade), sob 

à luz do princípio da proporcionalidade como forma de solucionar com o sopesamento medido 

no balanceamento dos direitos em colisão, principalmente com a preponderância do menor 

sacrifício entre os direitos e do uso da máxima proporcionalidade no caso concreto a ser 

analisado. 

A segunda parte da tese do Tema 786 fixada pelo STF1 possibilitou que o Superior 

Tribunal de Justiça em juízo de retratação no julgamento do REsp nº 1.334.097/RJ (Chacina da 

Candelária), alegasse a proteção da honra, imagem e privacidade do indivíduo, em razão dos 

excessos e abusos cometidos na liberdade de informação pela imprensa. Essa discussão 

dependerá do exame em cada caso concreto, trazendo esperança no sentido de resguardar um 

enquadramento de um direito de esquecer baseado no conjunto dos direitos da personalidade 

individual e do amparo no sistema normativo brasileiro.  

A decisão do STF no Tema 786 apesar de rebater a noção de um direito ao 

esquecimento no direito brasileiro, não finalizou a controvérsia existente sobre a tutela da 

tentativa de esquecer de fatos pretéritos desabonadores e vexatórios, transcorridos com o tempo, 

que causam rupturas atuais em direitos da personalidade do indivíduo. O tema ainda mantém 

uma carência que merece ampla evolução e desenvolvimento, em virtude da extrema relevância 

na sociedade da informação, para alcançar e concretizar um entendimento mais firme sobre os 

contornos que envolvem um direito ao esquecimento. Importante ressaltar que, o caso Aída 

Curi pode não ser o melhor e adequado caso concreto para se analisar a viabilidade de um direito 

ao esquecimento, porém, o STF ao trazer o não reconhecimento desse direito, ainda que a 

suscitação judicial no Poder Judiciário, seja observada a decisão do Tema 786, porém não é 

plausível o enterramento do tema, que ainda merece significativas reflexões para almejar uma 

conclusão concreta que encontre alternativas de proporcionar os meios que realizem a inserção 

de uma tutela fundamentada no esquecimento. 

                                                 
1[...] Eventuais excessos ou abusos no exercício da liberdade de expressão e de informação devem ser analisados 

caso a caso, a partir dos parâmetros constitucionais - especialmente os relativos à proteção da honra, da imagem, 

da privacidade e da personalidade em geral - e as expressas e específicas previsões legais nos âmbitos penal e 

cível. 
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Consequentemente, o próprio Ministro Dias Toffoli, esclarece em seu voto que a 

previsão ou aplicação de um direito ao esquecimento precisa da previsão em lei, de modo 

pontual, aguda e sem anulação da liberdade de expressão, desde que não dependa 

exclusivamente da ponderação judicial. O entendimento do Ministro concebe que de fato exista 

um direito ao esquecimento, porém, não há respaldo legislativo sobre o tema, tampouco a 

viabilidade vigorosa que concretiza esse direito no sistema jurídico. A interpretação do 

Ministro, nos faz refletir, que não é impossível a viabilização de uma tutela baseada no direito 

de esquecer, desde que seja prevista legalmente no ordenamento jurídico e que não atinja o 

direito à liberdade de expressão, ou seja, um direito de forma cautelosa a fim de trazer soluções 

adequadas a não ferir outros direitos fundamentais, podendo de certo modo, conforme o caso 

concreto, modular e restringir à liberdade de expressão se for abusiva e excessiva, que garanta 

também a proteção da personalidade e a proteção aos dados pessoais como forma de 

consagração da dignidade da pessoa humana.  

O entendimento do STF no Tema 786 não pode ser corroborado como uma única forma 

de validação no plano jurídico, haja vista, que a preocupação demonstrada nos fundamentos da 

decisão deixa claros os receios de invalidar a liberdade de expressão e de informação com nítida 

intenção de causar uma censura prévia. Apesar disso, não se compreende a busca de um direito 

ao esquecimento, originado tão somente em apagar e ocultar dados e informações pessoais 

rigidamente, há de se refletir que a vivência desse direito, deve ser construída com o suporte de 

mecanismos para proteger os direitos da personalidade, com modulação, a fim de não ter uma 

disseminação pública descontrolada, desproporcional, abusiva e ilimitada. 
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